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PROJETO I}E LEI N- $?5I2$2S

Acrescenta dispositiv*s à Lei Municipal rf 1.337 " de 29 de

outubro de 2021, qrle institui aLei Municipal de Proteção

aos Animais na âmbito do Mr,rnicipio de Âmcntada, para

dispor sobre o contrcle de animais soltos, errantes ou em

situação de abandono em vias e iogradouros públicos, e drí

outras providências.

.;-r

* O YEREÂI}OR ÂBÀLXÜ §LTB§CRITÜ, CüilT ÂSSENTO IYESTA ÂUGUSTA

I CASA, no uso de sua atribuiçã* legal, prapse cr seguinte Projeto de Lei:

AÍt. 1o Ficam acrescidos os arts. 19-Âr 19-81 19-Cr 19-D, 19-E e 19-F àLei Municipal

no 1.337 , de 2Ç de outubro de 2Ü21, cola a seguinte redação:

Art. 19-4. E vedada a permanê*cia, *irculaçãc ou manuterçãc de animais domesticos

desacompanhados, bern ccmo de animais sm situação de abandano ou errância, em vias

públicas, praças, parques, logradour*s públicos e demais espa.ços de uso ccletive do Município,

quando representarem risco à sÊguraíçâ da papulaçãc, à saúde públiea ao Íânsito ou à lirnpeza

urbana.

4fi. 19-8. Os proprietários, tutores ou rÊspollsáveis deverão manter seus animais sob

gtarda,vigilância e caateaçãa aderyrafu de fcrma a evitar:

I - ataques, perseguiçôes arr intimidaçãc de pedestres, ciciistas, motociclistas ou

demais usuários das vias públi*as;

II - acidentes de trânsita ou q*alqucr situação que caloque em risco a integridade fisica

da população;

III - danos ac patrimônio público ou privado;

IV - espalhamento de resíducs sólidos urbanos, inclusive por rompimento ou violação

de sacos de lixo,

Art. 19-C. 0 descumpriÍxentú d* disp*sto neste Capiârlo sujeitará o infrator às sanqões

previstas nesta Lei, sem prejuízo das demais responsabilidades civis, administratívas e legais

cabíveis.
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AÍt. lg-D. O Poder Executiva podera regulamentar os procedimentos de fiscalização,

identificação do responsável, rec*lhimento, m*nejo e demais medidas administrativas

relacionadas ac cumprimento desta Lei, observadas as norrnas de bem-estar e proteção animal.

fut. 19-8. O Pcder Executivo poderá promover, diretamente ou mediante parcerias

com órgãos públicas, instit*ições privadas, entidades de proteção animal e organizações da

sociedade civil, ações, prograínâs e campanhas permanentes voitados à:

I - castraçãc e controle populacional €tico de cães e gatos;

II - identif,rcaçá*,cadastra e acarnpanhamenta de animais damésticos;

III - conscientizaçã* da populaçã* ac*Íca da guarda responsável e prevenção do

abandono de animais;

ry - incentivo à adoção responsável de animais em situação de abandono,

vulnerabilidade au acolhimento tempcraria;

V - pramcção de campthas, evÊ$tos e ações & divulgação destinados à adoção

responsáve1e reinserção de aíimais na c*nvivência t-amiliar;

V{ - educaçã* da comunidade sobre convivência responsável com os animais e

prevenção de acidentes em vias públic*s;

YIl - implantação, manutenção ou apoic â espâÇos adequados para acolhimento

temporário de animais em situação de abandoao, vulnerabilidade, maus-tratos ou risco,

observadas as norÍna§ de prateção e bem-estar aaimal.

AÍt. 19-F. Fica o Poder Executivo autorizado a iastituir abrigo municipal destinado ao

acolhimento temp*ráric de anímais em situação ds abandano, vulnerabilidade, maus-tratos ou

riscô, observadas aS ncrÍnas de prcteçã* e bem-estar animal.

Parágrafo úniço. O abrigo poderá funcioÍrar diretamente pelo Municipio ou mediante

parcerias com entidades de prcteçã* anircal, otganízações da sociedade cívil e instituições

privadas.

Art. 2" Esta Lei entra errr vigar na data de sua publicaçãc-

Plenárit-r Pedro Jacinto de Oliveira. aos 04 de maio de 2026.

Antônio Sobrinho da §ilva
\'ereador - autor

Prajeto de Lei n" 025i2A26 - I/et. Sobrinho
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Ref. Projeto tle l-ei do Legislativc no Ü251?Ü26

Â*tori:r: Antô*io Scbrinho da Silva

Senharas Yereadoras,

Senhores Vereadores,

A presente prcposiçãc tem por írnalidada aperfeiçoar a Lei Municipal no 1.3372A21,

fortalecendo as paliticas públi*as de prateçã* e b*rn-estar aai*al no MunicÍpio de Amontada, bem

como prçmovendo maior segsÍasçâ, sairde pirblica e orga*ização dos espaços públicos.

Tem sido recorrerte a presença de cães e outÍüs animais scltos em vias e logradouros

públicos do Mmicipio, o*asicna:rdo si*aç§es de risc* à populaçãc, especiaknente a pedestres,

ciclistas e motacislistas, além de contrib*ir para a acorrêacia de açidentes, espalhamento de

resíduos sólidos e coffiprotltetimento da limpeza urbana.

Além disso, â presetrçâ ds animâis em situação de abandono o* errância evidencia a

necessidade de fortalecimento das ações de canscientizaçáo e de politicas públicas voltadas ao

controle populacicaal e à gualda respansável.

Dessa forma, a preseate iniciativa busca complsfie*tar a legislação municipal já existente,

estabelecendo mecanismos de prevenção, f,scalização e responsabilização, sem afastar os principios

de proteção e bem-estar animal.

O prajeto também ArceÍrtiva a implemeatação de açÕes educarivas e preventivas, por meio

de campanhas de caskaçãc, identilicação animal, grrarda responsável, adoção responsável e

reinserção de arimâis em ambiente famiiiar, contribainds pâÍâ a rerlução dos casos de abandono e

para uma çonvivência rnais harmoaiosa Êatrc a populaçâa e os anirnais.

Apropastatxnbém prevê a possibiiidade de criaçãa de abrigo r:unicipal para acalhimento

temporario de animais em situaçãc de abandono, wrlnerabilidade, maus-tratos ou risco, garantindo

mais proteção, cuidado e encaminhamento para adcçâo respansável.

Diante darelevâilcia social da matéria, submeta c presente Projeto de Lei à apreciação dos

nobres pares, esperandc sna apr*vaçãc.

P]enário Peclro .Tacinto de Oliveira. aos 04 de rnaio de 202ó

Ántônio §obrinho da Sih'a
Verearior - alttor

Prajeto de Lei *" ü25i2026 - írer. Sobrinho


